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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º. Fica criado o Programa Renda Básica Brasileira, destinado às 
ações de transferência de renda do Governo Federal. 

Art. 2º. O Programa Renda Básica Brasileira tem por finalidade a 
unificação dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de 
renda do Governo Federal, em especial: 

I - Seguro Defeso, previsto na Lei nº 10.779, de 25 de dezembro de 
2003;  

II - Programa Bolsa Família, criado pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 
de 2004;  

III - Programa de Apoio à Conservação Ambiental (Bolsa Verde) e o 
Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais, instituídos pela Lei nº 12.512, 
de 14 de outubro de 2011; e 

IV - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), previsto no 
art. 24-C da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

Art. 3º. Será concedida uma renda básica no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais) mensais, reajustado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), aos que cumpram cumulativamente os seguintes requisitos: 

I - ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 
adolescentes; 

II - não ter emprego formal ativo; 

III - não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou 
beneficiário do seguro-desemprego ou de outro programa de transferência de renda; 

IV – ter renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) 
salário-mínimo ou a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos; 

V – não ter recebido rendimentos acima do limite de isenção do 
imposto de renda de pessoas físicas, no ano anterior; e  

VI - exerça atividade na condição de: 

a) microempreendedor individual (MEI); 

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que 
contribua na forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; 
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c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou 
desempregado, de qualquer natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadúnico); ou 

d) pescador artesanal. 

§ 1º. A quantidade de beneficiários da mesma família está limitada a 
dois membros. 

§ 2º. A mulher provedora de família monoparental receberá duas 
cotas do benefício. 

§ 3º. As condições de renda familiar mensal per capita e total de que 
trata o caput serão verificadas por meio do Cadúnico para os trabalhadores inscritos, 
e por meio de autodeclaração para os não inscritos, por meio de plataforma digital. 

§ 4º. São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, 
os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da 
relação jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo 
em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

§ 5º. A renda familiar corresponde à soma dos rendimentos brutos 
auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta por um ou mais 
indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o 
rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, 
todos residentes em um mesmo domicílio. 

§ 6º. A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar 
mensal e o total de indivíduos na família. 

Art. 4º. O art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 3º ................................................................................ 

...................................................................................................... 

 I – 25% (vinte por cento), no caso das pessoas jurídicas de 
seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a 
VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de 
janeiro de 2001.” (NR) 

Art. 5º. Os lucros ou dividendos pagos ou creditados pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, ficarão sujeitos à 
incidência do imposto de renda na fonte e integrarão a base de cálculo do imposto de 
renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

Art. 6º. Fica instituída a contribuição destinada a financiar a Renda 
Básica Brasileira, nos seguintes termos: 
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I - contribuição de meio por cento sobre a receita bruta das empresas 
prestadoras de serviços de telecomunicações, nos regimes público e privado, 
excluindo-se, para determinação da base de cálculo, as vendas canceladas, os 
descontos concedidos, o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), a contribuição ao Programa de Integração 
Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); e  

II – contribuição de 1% (um por cento) devida pelas instituições 
autorizadas na forma da lei, sobre a arrecadação bruta de eventos participativos 
realizados por meio de ligações telefônicas. 

Parágrafo único. O patrimônio existente do Fundo para o 
Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações (Funttel), instituído pela Lei 
nº 10.052, de novembro de 2000, na data da aprovação desta Lei será inteiramente 

destinado ao financiamento do Programa Renda Básica Brasileira. 

Art. 7º. O § 2º do art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ................................................................................. 

..................................................................................................... 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 
na fonte à alíquota de 20% (vinte por cento), na data do pagamento 
ou crédito ao beneficiário.” (NR) 

Art. 8º. O Poder Executivo deverá utilizar o superávit financeiro 
apurado no balanço do exercício anterior para complementar os recursos necessários 
ao pagamento do Programa Renda Básica Brasileira. 

Art. 9º. As dotações orçamentárias dos programas relacionados no 
art. 2º e o previsto nos arts. 4º, 5º, 6º, 7º e 8º desta Lei serão integralmente utilizados 
no financiamento do Programa Renda Básica Brasileira. 

Art. 10. O Tribunal de Contas da União e a Controladoria-Geral da 
União realização um programa de auditoria permanente nos beneficiários da Renda 
Básica Brasileira destinada a identificar fraudes. 

Parágrafo único. O cadastro dos recebedores do Renda Básica 
Brasileira deverá ser simples, digital e público, podendo ser consultado por qualquer 
pessoa, sem necessidade de justificativa. 

Art. 11. O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código 
Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Recebimento irregular de benefício de programa governamental 

Art. 337-B. Receber fora das hipóteses legais o benefício de 
programa governamental de transferência de renda. 
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Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. 

Parágrafo único. É extinta a punibilidade se o agente, 
espontaneamente, declara e confessa o recebimento ilegal e 
devolve o valor recebido indevidamente devidamente corrigido 
com juros e correção monetária.” (NR) 

Art. 12. Constatado o recebimento irregular de benefício de programa 
governamental, o responsável pela irregularidade ficará inabilitado para inscrição em 
programas governamentais por 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. A punição administrativa será suspensa se o agente 
devolver o valor recebido indevidamente, corrigido com juros e correção monetária. 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no 
prazo máximo de 90 (noventa dias) contados da sua publicação, sob pena de 
responsabilidade. 

Art. 14. Os atuais beneficiários dos programas mencionados no art. 2º 
desta Lei serão automaticamente inscritos no Programa Renda Básica Brasileira. 

Art. 15. Ficam revogadas a Lei nº 10.052, de novembro de 2000; a Lei 
nº 10.779, de 25 de novembro de 2003; a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; o 
art. 24-C da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995; a Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004; e os artigos 1º, 2º, 3º, 
4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 13-A, 14, 15, 15-A e 15-B da Lei nº 12.512, de 14 
de outubro de 2011. 

Art. 16. Os artigos 4º, 5º e 7º desta Lei entram em vigor no dia 1º de 
janeiro de 2021; o art. 6º entra em vigor 90 (noventa) dias após a publicação desta 
Lei; e os demais dispositivos desta Lei entram em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei Complementar visa perenizar o esforço feito 
pela concessão do auxílio emergencial aprovado pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 
2020. Trata-se de um programa de redistribuição de renda que, nesse momento de 
crise aguda da economia, visa garantir um mínimo existencial para as famílias 
brasileiras. É a possibilidade de que nosso povo tenha condições de atender às suas 
necessidades básicas de sobrevivência quando não estiver empregado. Em última 
instância, é uma segurança social que garante dignidade aos que não têm 
oportunidade de trabalho. 

A proposta é unificar no Programa Renda Básica Brasileira vários 
programas de transferência de renda hoje existentes: Seguro Defeso, Bolsa Família, 
Bolsa Verde e o Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais e o Programa 
de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI).  
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Isso vai permitir um melhor gerenciamento dessas ações assistenciais 
e o aumento do valor recebido. No caso do Seguro Defeso, não haverá prejuízo ao 
pescador artesanal. Ele vai passar a receber mensalmente o valor de R$ 600,00, ao 
invés de um salário mínimo durante os quatro meses, em média, do defeso. 

A ideia não é nova. A proposta de um programa de renda mínima foi 
proposta por Milton Friedman, professor da Universidade de Chicago e prêmio Nobel 
de economia. Friedman, considerado um dos maiores expoentes da economia liberal,1 
propôs a criação de um “imposto de renda negativo” onde as pessoas com renda 
inferior a um valor pré-determinado receberiam uma transferência do governo no lugar 
de pagar impostos. Segundo argumentou, uma transferência não condicional diminui 
custos burocráticos na administração dos programas sociais já que não seria 
necessário coletar informações e monitorar os beneficiários, além de minimizar 
distorções na decisão de procurar por um emprego. Friedman também argumentava 
que quem recebe o dinheiro pode usar os recursos no mercado para comprar o que é 
melhor para ele.  

A ideia hoje é quase um consenso. O programa de governo do 
Presidente Jair Bolsonaro, registrado no Tribunal Superior Eleitoral (TSE), propôs 
instituir um programa de renda mínima para que cada brasileiro receba o equivalente 
ou mais do que é atualmente pago pelo Bolsa Família.2 

 

 

A implantação de um programa de renda básica é fundamental para 
atender a situação emergencial das pessoas que se veem impossibilitadas de prover 
suas necessidades básicas. A Organização das Nações Unidas (ONU), por meio do 
relator especial do grupo de Procedimentos Especiais do Conselho de Direitos 
Humanos, pediu aos países que adotem uma política de renda básica universal diante 
da pandemia.3 Também a Organização para Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE), constatando o crescimento da desigualdade em diversos países 

                                                      

1 A proposta da renda básica consta do livro “Capitalismo e Liberdade”, publicado em 1962. 

2http://divulgacandcontas.tse.jus.br/candidaturas/oficial/2018/BR/BR/2022802018/280000614

517/proposta_1534284632231.pdf 

3https://nacoesunidas.org/relator-da-onu-pede-que-paises-adotem-renda-basica-universal-diante-da-
pandemia/amp/?fbclid=IwAR2aOh8M3ixMq0o3wuzk2zG7JvxZPKTtm0gRCaZW9Ki5sDPsg3Vu5KcNWj0 

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/candidaturas/oficial/2018/BR/BR/2022802018/280000614517/proposta_1534284632231.pdf
http://divulgacandcontas.tse.jus.br/candidaturas/oficial/2018/BR/BR/2022802018/280000614517/proposta_1534284632231.pdf
https://nacoesunidas.org/relator-da-onu-pede-que-paises-adotem-renda-basica-universal-diante-da-pandemia/amp/?fbclid=IwAR2aOh8M3ixMq0o3wuzk2zG7JvxZPKTtm0gRCaZW9Ki5sDPsg3Vu5KcNWj0
https://nacoesunidas.org/relator-da-onu-pede-que-paises-adotem-renda-basica-universal-diante-da-pandemia/amp/?fbclid=IwAR2aOh8M3ixMq0o3wuzk2zG7JvxZPKTtm0gRCaZW9Ki5sDPsg3Vu5KcNWj0
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voltou a defender a implantação de políticas públicas de renda mínima como 
importante forma de combater a pobreza.  

No Brasil, o assunto foi tratado na Lei nº 10.835, de 2004, mas 
infelizmente nunca totalmente implantado. Tivemos a implementação do Bolsa Família 
que evoluiu de 3,5 milhões de famílias beneficiadas, em dezembro de 2003, para 
aproximadamente 13 milhões de famílias, o que corresponde a 41 milhões de 
pessoas. Um programa de extremo sucesso e que é reconhecido internacionalmente. 

Diferentemente do que possa parecer, o programa de renda mínima 
tem uma boa relação custo-benefício. Os economistas Chris Blattman e Paul Niehaus 
publicaram em 2014 um artigo onde argumentam que, quando o objetivo é reduzir a 
pobreza, as transferências diretas de dinheiro dos programas de renda mínima são 
mais custo efetivas do que outros tipos de transferências como microcrédito ou 
treinamento para empreendedores.4 

A experiência do Bolsa Família e estudos internacionais provam que 
não há impacto negativo de um programa de renda mínima no mercado de trabalho. 
As pessoas não deixaram de trabalhar por causa do Bolsa Família.  

Resultados similares foram encontrados numa pesquisa do 
economista Abhijit Banerjee do Massachusetts Institute os Technology (MIT). Num 
trabalho intitulado “O mito de que políticas de bem-estar influenciam os pobres”, 
analisou sete programas de transferência de renda no México, Marrocos, Honduras, 
Nicarágua, Filipinas e Indonésia. Em artigo publicado no New York Times, Abhijit 
apontou que pesquisas recentes contradizem a teoria de que uma rede de segurança 
social prejudica o comportamento positivo entre os pobres.5 

O Banco Mundial, em matéria publicada na sua página na internet, 
concluiu que são infundadas as preocupações de que os beneficiários das 
transferências de renda vão usar o dinheiro para despesas supérfluas como álcool e 
tabaco. Segundo o Banco Mundial, demonstrou-se que as transferências de dinheiro 
melhoram os resultados da educação e da saúde e aliviam a pobreza em vários 
contextos. Quanto à preocupação de que famílias pobres usem transferências para 
comprar álcool, tabaco ou outros "bens de tentação", o estudo concluiu que, quase 
sem exceção, não se observa um impacto significativo ou um impacto negativo das 
transferências sobre bens tentadores. “Um número crescente de estudos de diversos 
contextos indica, portanto, que as preocupações com o uso de transferências 
monetárias para consumo de álcool e tabaco são infundadas”.6 

No Brasil, podemos citar a exitosa experiência da Prefeitura de 
Maricá-RJ. Um trabalho realizado pelo Instituto de Economia da Universidade Federal 
Fluminense (UFF) e o americano Jain Family Institute mostrou que o valor recebido 
serve para as necessidades básicas dessas pessoas, o que de fato proporcionou uma 
melhora de vida para elas. Segundo constatou a pesquisa, Maricá tem um modelo 

                                                      
4“Show them the money” (Mostrem-lhes o dinheiro). Disponível em: 

https://www.foreignaffairs.com/articles/show-them-money 

5https://www.nytimes.com/2015/10/21/business/the-myth-of-welfares-corrupting-influence-on-the-poor.html 

6http://documents.worldbank.org/curated/en/617631468001808739/Cash-transfers-and-temptation-goods-a-
review-of-global-evidence 

https://www.foreignaffairs.com/articles/show-them-money
https://www.nytimes.com/2015/10/21/business/the-myth-of-welfares-corrupting-influence-on-the-poor.html
http://documents.worldbank.org/curated/en/617631468001808739/Cash-transfers-and-temptation-goods-a-review-of-global-evidence
http://documents.worldbank.org/curated/en/617631468001808739/Cash-transfers-and-temptation-goods-a-review-of-global-evidence
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comprovadamente eficiente na política de distribuição de renda e inclusão social, o 
que beneficiou a economia local, que se tornou mais forte.7 

Quanto ao financiamento da Renda Básica Brasileira, o projeto prevê 
várias fontes para evitar o acréscimo de despesa sem cobertura: o aumento da 

alíquota da contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas das instituições 
financeiras de 20% para 25%; a cobrança de imposto de renda dos lucros e dividendos 
pagos pelas pessoas jurídicas às pessoas físicas ou jurídicas; a criação de uma 

contribuição com a mudança da destinação do Fundo para o Desenvolvimento 
Tecnológico das Telecomunicações (Funttel), mantendo-se as atuais alíquotas; e 
o aumento de 15% para 20% do imposto de renda sobre juros do capital próprio. 
Além disso, a proposta prevê que o Governo Federal utilize o superávit financeiro 
da União apurado no balanço do exercício anterior. Em 2019, por exemplo, o superávit 
financeiro atingiu a marca de R$ 44 bilhões, conforme demonstrativo do Tesouro 
Nacional: 

 

 

Além dessas fontes, o Programa de Renda Básica Brasileira tem um 
forte componente de autofinanciamento, pois as famílias vão usar os recursos na 
compra de bens e serviços, movimentando a economia e gerando arrecadação de 
impostos. Isso gerará um aumento de arrecadação de ICMS e impostos sobre 
consumo, reduzindo, consequentemente, o custo do Programa. Nesse sentido, 
pesquisa do Centro de Desenvolvimento e Planejamento Regional (Cedeplar) da 
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) calculou que o pagamento da renda 
básica emergencial por três meses tem um impacto de 0,45% no PIB no trimestre em 
que for aplicado, em relação ao cenário base. Segundo o estudo, a arrecadação 
tributária extra proporcionada pelo auxílio em três meses cobre 24% do custo do 
programa no período. Se o auxílio emergencial fosse estendido até o fim do ano com 

                                                      
7https://www.marica.rj.gov.br/2020/02/13/pesquisa-internacional-comprova-eficiencia-do-programa-renda-
basica-da-cidadania/ 

https://www.marica.rj.gov.br/2020/02/13/pesquisa-internacional-comprova-eficiencia-do-programa-renda-basica-da-cidadania/
https://www.marica.rj.gov.br/2020/02/13/pesquisa-internacional-comprova-eficiencia-do-programa-renda-basica-da-cidadania/
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as mesmas regras, a arrecadação tributária extra cobriria 45% do custo do programa 
no período.8 

O Renda Básica Brasileira será uma grande oportunidade de 
patrocinarmos um grande avanço social. O Programa vai propiciar as condições de 
fortalecer o nosso mercado interno através do aumento do consumo das famílias e 
estimular o nosso progresso econômico. Reduzir a desigualdade e dar condições 
mínimas para nosso povo permitirá que tenhamos um futuro mais fúlgido. 

 

Sala das Sessões, em 1º de junho de 2020 

 
 
 

Deputado EDUARDO DA FONTE 
PP/PE 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 

 

 

Dispõe sobre a concessão do benefício de 

seguro desemprego, durante o período de 

defeso, ao pescador profissional que exerce a 

atividade pesqueira de forma artesanal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O pescador artesanal de que tratam a alínea "b" do inciso VII do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, desde que exerça sua atividade profissional ininterruptamente, de forma 

artesanal e individualmente ou em regime de economia familiar, fará jus ao benefício do seguro-

desemprego, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, durante o período de defeso de 

atividade pesqueira para a preservação da espécie. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º Considera-se profissão habitual ou principal meio de vida a atividade exercida 

durante o período compreendido entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

                                                      
8Nota Técnica: Renda Básica Emergencial: uma resposta suficiente para os impactos econômicos da 

pandemia da COVID-19 no Brasil? Disponível em: https://www.cedeplar.ufmg.br/index.php/noticias 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
https://www.cedeplar.ufmg.br/index.php/noticias
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§ 2º O período de defeso de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em relação à espécie 

marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se dedique.  

§ 3º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período compreendido 

entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 

defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º Somente terá direito ao seguro-desemprego o segurado especial pescador 

artesanal que não disponha de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 5º O pescador profissional artesanal não fará jus, no mesmo ano, a mais de um 

benefício de seguro-desemprego decorrente de defesos relativos a espécies distintas.  (Primitivo 

§ 4º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do 

DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  renumerado e com redação 

dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 

Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 

Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 

instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 

de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 

limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 

que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 

adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 

(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.512, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

Institui o Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental e o Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais; altera as Leis nºs 

10.696, de 2 de julho de 2003, 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004, e 11.326, de 24 de julho de 

2006.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE APOIO À CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio à Conservação Ambiental, com os 

seguintes objetivos:  

I - incentivar a conservação dos ecossistemas, entendida como sua manutenção e 

uso sustentável;  

II - promover a cidadania, a melhoria das condições de vida e a elevação da renda 

da população em situação de extrema pobreza que exerça atividades de conservação dos 

recursos naturais no meio rural nas áreas definidas no art. 3º; e  

III - incentivar a participação de seus beneficiários em ações de capacitação 

ambiental, social, educacional, técnica e profissional.  

Parágrafo único. A execução do Programa de Apoio à Conservação Ambiental 

ficará sob a responsabilidade do Ministério do Meio Ambiente, ao qual caberá definir as normas 

complementares do Programa.  

 

Art. 2º Para cumprir os objetivos do Programa de Apoio à Conservação Ambiental, 

a União fica autorizada a transferir recursos financeiros e a disponibilizar serviços de assistência 

técnica a famílias em situação de extrema pobreza que desenvolvam atividades de conservação 

de recursos naturais no meio rural, conforme regulamento.  

Parágrafo único. Fica atribuída à Caixa Econômica Federal a função de Agente 

Operador do Programa de Apoio à Conservação Ambiental, mediante remuneração e condições 

a serem pactuadas com o Governo Federal.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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Art. 3º Poderão ser beneficiárias do Programa de Apoio à Conservação Ambiental 

as famílias em situação de extrema pobreza que desenvolvam atividades de conservação nas 

seguintes áreas:  

I - Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento 

Sustentável federais;  

II - projetos de assentamento florestal, projetos de desenvolvimento sustentável ou 

projetos de assentamento agroextrativista instituídos pelo Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - Incra;  

III - territórios ocupados por ribeirinhos, extrativistas, populações indígenas, 

quilombolas e outras comunidades tradicionais; e  

IV - outras áreas rurais definidas como prioritárias por ato do Poder Executivo.  

§ 1º O Poder Executivo definirá os procedimentos para a verificação da existência 

de recursos naturais nas áreas de que tratam os incisos I a IV.  

§ 2º O monitoramento e o controle das atividades de conservação ambiental nas 

áreas elencadas nos incisos I a IV ocorrerão por meio de auditorias amostrais das informações 

referentes ao período de avaliação, ou outras formas, incluindo parcerias com instituições 

governamentais estaduais e municipais, conforme previsto em regulamento.  

 

Art. 4º Para a participação no Programa de Apoio à Conservação Ambiental, a 

família interessada deverá atender, cumulativamente, às seguintes condições:  

I - encontrar-se em situação de extrema pobreza;  

II - estar inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; e  

III - desenvolver atividades de conservação nas áreas previstas no art. 3º.  

 

Art. 5º Para receber os recursos financeiros do Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental, a família beneficiária deverá:  

I - estar inscrita em cadastro a ser mantido pelo Ministério do Meio Ambiente, 

contendo informações sobre as atividades de conservação ambiental; e 

II - aderir ao Programa de Apoio à Conservação Ambiental por meio da assinatura 

de termo de adesão por parte do responsável pela família beneficiária, no qual serão 

especificadas as atividades de conservação a serem desenvolvidas.  

§ 1º O Poder Executivo definirá critérios de priorização das famílias a serem 

beneficiadas, de acordo com características populacionais e regionais e conforme 

disponibilidade orçamentária e financeira.  

§ 2º O recebimento dos recursos do Programa de Apoio à Conservação Ambiental 

tem caráter temporário e não gera direito adquirido.  

§ 3º Os recursos financeiros serão pagos preferencialmente à mulher responsável 

pela unidade familiar, quando cabível. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.014, de 21/7/2014, 

publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 6º A transferência de recursos financeiros do Programa de Apoio à 

Conservação Ambiental será realizada por meio de repasses trimestrais no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), na forma do regulamento.  

Parágrafo único. A transferência dos recursos de que trata o caput será realizada 

por um prazo de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada nos termos do regulamento.  

 

Art. 7º São condições de cessação da transferência de recursos do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental:  

I - não atendimento das condições definidas nos arts. 4º e 5º e nas regras do 

Programa, conforme definidas em regulamento; ou  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13014-21-julho-2014-779097-publicacaooriginal-144639-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13014-21-julho-2014-779097-publicacaooriginal-144639-pl.html
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II - habilitação do beneficiário em outros programas ou ações federais de incentivo 

à conservação ambiental.  

 

Art. 8º O Poder Executivo instituirá o Comitê Gestor do Programa de Apoio à 

Conservação Ambiental, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, com as seguintes 

atribuições, sem prejuízo de outras definidas em regulamento:  

I - aprovar o planejamento do Programa, compatibilizando os recursos disponíveis 

com o número de famílias beneficiárias;  

II - definir a sistemática de monitoramento e avaliação do Programa; e  

III - indicar áreas prioritárias para a implementação do Programa, observado o 

disposto no art. 3º.  

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá a composição e a forma de 

funcionamento do Comitê Gestor, bem como os procedimentos e instrumentos de controle 

social.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES PRODUTIVAS RURAIS 

 

Art. 9º Fica instituído o Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais, 

com os seguintes objetivos:  

I - estimular a geração de trabalho e renda com sustentabilidade;  

II - promover a segurança alimentar e nutricional dos seus beneficiários;  

III - incentivar a participação de seus beneficiários em ações de capacitação social, 

educacional, técnica e profissional; e  

IV - incentivar a organização associativa e cooperativa de seus beneficiários.  

§ 1º O Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais será executado em 

conjunto pelos Ministérios do Desenvolvimento Agrário e do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome, conforme o regulamento.  

§ 2º O Poder Executivo disporá sobre a participação de outros Ministérios e outras 

instituições vinculadas na execução do Programa de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º O Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais será executado por 

meio da transferência de recursos financeiros não reembolsáveis e da disponibilização de 

serviços de assistência técnica.  

 

Art. 10. Poderão ser beneficiários do Programa de Fomento às Atividades 

Produtivas Rurais:  

I - os agricultores familiares e os demais beneficiários que se enquadrem nas 

disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e  

II - outros grupos populacionais definidos como prioritários por ato do Poder 

Executivo.  

 

Art. 11. Para a participação no Programa de Fomento às Atividades Produtivas 

Rurais, a família interessada deverá atender, cumulativamente, às seguintes condições:  

I - encontrar-se em situação de extrema pobreza; e  

II - estar inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 

Cadúnico.  

 

Art. 12. Para o recebimento dos recursos financeiros do Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais, a família beneficiária deverá aderir ao Programa por meio da 
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assinatura de termo de adesão pelo seu responsável, contendo o projeto de estruturação da 

unidade produtiva familiar e as etapas de sua implantação.  

§ 1º No caso de beneficiários cujas atividades produtivas sejam realizadas 

coletivamente, o projeto poderá contemplar mais de uma família, conforme o regulamento.  

§ 2º O Poder Executivo definirá critérios de priorização das famílias a serem 

beneficiadas, conforme aspectos técnicos e de disponibilidade orçamentária e financeira.  

§ 3º O recebimento dos recursos do Programa de Fomento às Atividades Produtivas 

Rurais tem caráter temporário e não gera direito adquirido.  

 

Art. 13. É a União autorizada a transferir diretamente à família beneficiária do 

Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais os recursos financeiros no valor de até 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) por unidade familiar, na forma do regulamento. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.014, de 21/7/2014, publicada no DOU de 

22/7/2014, em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação) 

§ 1º A transferência dos recursos de que trata o caput ocorrerá, no mínimo, em 2 

(duas) parcelas e no período máximo de 2 (dois) anos, na forma do regulamento. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)  

§ 2º Na ocorrência de situações excepcionais e que impeçam ou retardem a 

execução do projeto, o prazo a que se refere o § 1º poderá ser prorrogado em até 6 (seis) meses, 

conforme o regulamento.  

§ 3º A função de agente operador do Programa de Fomento às Atividades 

Produtivas Rurais será atribuída à instituição financeira oficial, mediante remuneração e 

condições a serem pactuadas com o Governo Federal. 

§ 4º À família beneficiada pelo disposto no caput não se aplica o benefício do caput 

do art. 13-A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 5º Os recursos financeiros de que trata o caput serão pagos preferencialmente à 

mulher responsável pela unidade familiar, quando cabível. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.014, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor 90 (noventa) dias após a data 

de sua publicação) 

 

Art. 13-A. Para beneficiários localizados na Região do Semiárido, fica a União 

autorizada a transferir, diretamente ao responsável pela família beneficiária do Programa de 

Fomento às Atividades Produtivas Rurais, recursos financeiros no valor de até R$ 3.000,00 (três 

mil reais) por família, para utilização de técnicas de convivência com o Semiárido, na forma 

indicada por assistência técnica.  

§ 1º Incluem-se no Programa, na forma do caput, além das famílias em situação de 

extrema pobreza, nos termos do inciso I do caput do art. 11, aquelas em situação de pobreza, 

conforme disposto no § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.  

§ 2º Aplica-se o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 13 às transferências do benefício 

de que trata o caput.  

§ 3º À família beneficiada pelo disposto no caput não se aplica o benefício do caput 

do art. 13.  

§ 4º A transferência de recursos fica condicionada à disponibilidade orçamentária 

e financeira prevista para o Programa.  

§ 5º O regulamento poderá estabelecer critérios adicionais para o recebimento do 

benefício de que trata o caput e demais condições para o seu pagamento. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13014-21-julho-2014-779097-publicacaooriginal-144639-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13014-21-julho-2014-779097-publicacaooriginal-144639-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13014-21-julho-2014-779097-publicacaooriginal-144639-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13014-21-julho-2014-779097-publicacaooriginal-144639-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13014-21-julho-2014-779097-publicacaooriginal-144639-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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Art. 14. A cessação da transferência de recursos no âmbito do Programa de Fomento 

às Atividades Produtivas Rurais ocorrerá em razão da não observância das regras do Programa, 

conforme o regulamento.  

 

Art. 15. O Poder Executivo instituirá o Comitê Gestor do Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais, com as seguintes atribuições, sem prejuízo de outras definidas 

em regulamento:  

I - aprovar o planejamento do Programa, compatibilizando os recursos disponíveis 

ao número de famílias beneficiárias; e  

II - definir a sistemática de monitoramento e avaliação do Programa.  

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá a composição e a forma de 

funcionamento do Comitê Gestor, bem como os procedimentos e instrumentos de controle 

social.  

 

Art. 15-A. É instituído o Programa de Fomento às Atividades Produtivas de 

Pequeno Porte Urbanas, com o objetivo de promover a cidadania e de melhorar as condições 

de vida e de renda de empreendedores em situação de pobreza. 

§ 1º O Programa de Fomento às Atividades Produtivas de Pequeno Porte Urbanas 

beneficiará os inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 

CadÚnico que exerçam atividade produtiva de pequeno porte formalizada, na qualidade de 

Microempreendedor Individual - MEI, conforme definido no art. 18-A da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º O Programa de Fomento às Atividades Produtivas de Pequeno Porte Urbanas 

será executado por meio da transferência de recursos financeiros não reembolsáveis e da 

disponibilização de serviços de assistência técnica e gerencial, sob a responsabilidade do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, ao qual caberá definir as normas 

complementares do Programa. 

§ 3º O Poder Executivo disporá sobre a participação de outros ministérios e de 

outras instituições vinculadas no planejamento, na execução, no monitoramento e na avaliação 

do Programa de que trata o caput deste artigo. 

§ 4º Para cumprir os objetivos do Programa de Fomento às Atividades Produtivas 

de Pequeno Porte Urbanas, a União é autorizada a estabelecer cooperação com serviços sociais 

autônomos e entidades de apoio e fomento empresariais, com ou sem transferência de recursos 

financeiros, para a disponibilização de serviços de assistência técnica e gerencial a 

empreendedores em situação de pobreza inscritos no CadÚnico que desenvolvam atividade 

produtiva de pequeno porte formalizada, na qualidade de MEI, conforme definido no art. 18-A 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 5º O recebimento dos recursos do Programa de Fomento às Atividades Produtivas 

de Pequeno Porte Urbanas tem caráter temporário e não gera direito adquirido. (Artigo 

acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 29/12/2016) 

 

Art. 15-B. É a União autorizada a transferir diretamente ao empreendedor 

beneficiário do Programa de Fomento às Atividades Produtivas de Pequeno Porte Urbanas os 

recursos financeiros no valor de até R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), na forma de 

regulamento. 

§ 1º A função de agente operador do Programa de Fomento às Atividades 

Produtivas de Pequeno Porte Urbanas será atribuída a instituição financeira oficial, mediante 

remuneração e condições a serem pactuadas com o Governo Federal. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-promulgacaodevetos-151758-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-promulgacaodevetos-151758-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-promulgacaodevetos-151758-pl.html
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§ 2º Os recursos transferidos no âmbito do Programa de Fomento às Atividades 

Produtivas de Pequeno Porte Urbanas não compõem a receita bruta para efeito de 

enquadramento nos limites a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 18-A da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 29/12/2016) 

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA 

 

Art. 16. Podem fornecer produtos ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, 

de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, os agricultores familiares e os 

demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006.  

§ 1º As aquisições dos produtos para o PAA poderão ser efetuadas diretamente dos 

beneficiários de que trata o caput ou, indiretamente, por meio de suas cooperativas e demais 

organizações formais.  

§ 2º Nas aquisições realizadas por meio de cooperativas dos agricultores familiares 

e dos demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho 

de 2006, a transferência dos produtos do associado para a cooperativa constitui ato cooperativo, 

previsto na Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.  

§ 3º O Poder Executivo federal poderá estabelecer critérios e condições de 

prioridade de atendimento pelo PAA, de forma a contemplar as especificidades de seus 

diferentes segmentos e atendimento dos beneficiários de menor renda.  

§ 4º A aquisição de produtos na forma do caput somente poderá ser feita nos limites 

das disponibilidades orçamentárias e financeiras.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Programas de Assistência Social 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-promulgacaodevetos-151758-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-promulgacaodevetos-151758-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-promulgacaodevetos-151758-pl.html
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Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 

complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, 

incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.  

§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos 

Conselhos de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta Lei, com 

prioridade para a inserção profissional e social.  

§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência 

serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 

desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

 

Art. 24-A. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(Paif), que integra a proteção social básica e consiste na oferta de ações e serviços 

socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com famílias 

em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos 

familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência familiar 

e comunitária.  

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Art. 24-B. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção social especial e consiste no apoio, 

orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de 

direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com 

órgãos do sistema de garantia de direitos.  

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Art. 24-C. Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de 

caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito do 

Suas, compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços 

socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em situação de trabalho.  

§ 1º O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos 

entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir para a 

retirada de crianças e adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de 

trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

§ 2º As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados 

e ter os seus dados inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico), com a devida identificação das situações de trabalho infantil. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Seção V 

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza 

 

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 

investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 

tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para 

melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a 

preservação do meio-ambiente e sua organização social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 

salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 

disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 

equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada 

pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 

94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-

contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 

pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.507, de 11/10/2011) 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Institui contribuição social sobre o lucro das 

pessoas jurídicas e dá outras providências.  
  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 

1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

I - 20% (vinte por cento), no período compreendido entre 1º de setembro de 2015 e 

31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, no caso 

das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a 

VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 21/5/2015, 

publicada no DOU de 22/5/2015) 

II - 17% (dezessete por cento), no período compreendido entre 1º de outubro de 

2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, no 

caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, 

de 10 de janeiro de 2001; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

III - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Primitivo inciso II 

acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 

23/6/2008,  renumerado pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015,  produzindo efeitos a partir do 1º 

dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 21/5/2015, 

publicada no DOU de 22/5/2015) 

 

Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes são 

equiparadas pela legislação tributária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
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em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 

o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 

sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento 

ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 

202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital 

social, prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no 

art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo 

na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 
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§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
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Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou 

documento confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício, ou de particular em serviço 

público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime grave.  

 

Sonegação de contribuição previdenciária (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso 

ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa 

as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 

serviços; 

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas 

ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na 

forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 

ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 

terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas 

e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional (Nome jurídico acrescido pela Lei 

nº 10.467, de 11/6/2002) 

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 

retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  
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Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 

ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 

infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Tráfico de influência em transação comercial internacional (Nome jurídico acrescido pela 

Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por 

funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 

internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, 

de 11/6/2002) 

 

Funcionário público estrangeiro (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, 

quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função 

pública em entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, 

emprego ou função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público 

de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.467, de 11/6/2002) 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 

Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o 

cumprimento da pena.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.052, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

 

Institui o Fundo para o Desenvolvimento 

Tecnológico das Telecomunicações - Funttel, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das 

Telecomunicações - Funttel, de natureza contábil, com o objetivo de estimular o processo de 

inovação tecnológica, incentivar a capacitação de recursos humanos, fomentar a geração de 

empregos e promover o acesso de pequenas e médias empresas a recursos de capital, de modo 
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a ampliar a competitividade da indústria brasileira de telecomunicações, nos termos do art. 77 

da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

 

Art. 2º O Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações será 

administrado por um Conselho Gestor e terá como agentes financeiros o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a Empresa Financiadora de Estudos e 

Projetos - Finep.  

§ 1º O Conselho Gestor será constituído pelos seguintes membros:  

I - um representante do Ministério das Comunicações;  

II - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia;  

III - um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior;  

IV - um representante da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel;  

V - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

- BNDES;  

VI - um representante da Empresa Financiadora de Estudos e Projetos - Finep.  

§ 2º Cabe ao Poder Executivo nomear os membros do Conselho Gestor do Funttel, 

devendo a primeira investidura ocorrer no prazo de até noventa dias a partir da publicação desta 

Lei.  

§ 3º O Conselho Gestor será presidido pelo representante do Ministério das 

Comunicações e decidirá por maioria absoluta.  

§ 4º O mandato e a forma de investidura dos conselheiros serão definidos em 

regulamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.835, DE 8 DE JANEIRO DE 2004 
 

 

Institui a renda básica de cidadania e dá outras 

providências.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º É instituída, a partir de 2005, a renda básica de cidadania, que se constituirá 

no direito de todos os brasileiros residentes no País e estrangeiros residentes há pelo menos 5 

(cinco) anos no Brasil, não importando sua condição socioeconômica, receberem, anualmente, 

um benefício monetário.  

 § 1º A abrangência mencionada no caput deste artigo deverá ser alcançada em 

etapas, a critério do Poder Executivo, priorizando-se as camadas mais necessitadas da 

população.  

 § 2º O pagamento do benefício deverá ser de igual valor para todos, e suficiente 

para atender às despesas mínimas de cada pessoa com alimentação, educação e saúde, 

considerando para isso o grau de desenvolvimento do País e as possibilidades orçamentárias.  

 § 3º O pagamento deste benefício poderá ser feito em parcelas iguais e mensais.  

 § 4º O benefício monetário previsto no caput deste artigo será considerado como 

renda não-tributável para fins de incidência do Imposto sobre a Renda de Pessoas Físicas.  
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 Art. 2º Caberá ao Poder Executivo definir o valor do benefício, em estrita 

observância ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - 

Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 

 Art. 3º O Poder Executivo consignará, no Orçamento-Geral da União para o 

exercício financeiro de 2005, dotação orçamentária suficiente para implementar a primeira 

etapa do projeto, observado o disposto no art. 2º desta Lei.  

 

 Art. 4º A partir do exercício financeiro de 2005, os projetos de lei relativos aos 

planos plurianuais e às diretrizes orçamentárias deverão especificar os cancelamentos e as 

transferências de despesas, bem como outras medidas julgadas necessárias à execução do 

Programa.  

 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

 Brasília, 8 de janeiro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Nelson Machado  

Ciro Ferreira Gomes 

 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.20.  .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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